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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI nº 269/2017.

O art. 1º do Projeto de Lei nº 269/2017 que “Altera a Lei nº 8.619 de 27 de janeiro de 2017 que “Dispõe sobre os meios de cobrança de créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa e dá outras providências” passa a vigorar com a seguinte redação:

                            “Art. 1º  O parágrafo 6º do art. 2º da Lei nº 8.619 de 27 de janeiro de 2017 que “Dispõe sobre os meios de cobrança de créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

                          “Art. 2º (...)
                          (...)
                          § 6º Não havendo o devedor quitado a dívida até 30 (trinta) dias após a expedição do comunicado de cobrança administrativa, a Procuradoria Geral do Município fará nova análise legal quanto a exigibilidade da dívida, para que a mesma possa então ser levada a protesto extrajudicial .
                           (...)”                          
                                                                                      
                            Sala das Reuniões, 04 de dezembro de 2017.

                            Euro de Andrade Lanza

                            Marli Aparecida Barbosa

                            Milton Maurício Martins

                            Albertinho José da Fonseca

                            Joé Pereira da Silva
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